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Deputado

ALOISIO VIEIRA PROJETO DE LEI No.

Declara de utilidade pública a entidade
que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:
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Artigo 1o — É declarada de utilidade

esto pública a Vila Vicentina de Cachoeira Paulista, com sede
z à Rua Antonio Hummel, 204 - Bairro do Pitéu em Cachoeira

i 46 Paulista - sP.
EL, tm .

tros Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor

>. IS: na data da publicação.
Lud

. JUSTIFICATIVA
% E- 2 ses [D—D———

tado A Vila Vicentina de Cachoeira Paulista
SP, com sede a Rua Antonio Hummel, 204 - Bairro do Piteu

em Cachoeira Paulista /SP, constituida em 09/09/1964,

mas que somente em 24/03/85, foi aprovado o primeiro

Estatuto, assim como composta a primeira diretoria.

De 1964 a 1985 a Vila Vicentina de
Cachoeira Paulista foi administrada pelo Conselho Particular

de Cachoeira Paulista, vinculado ao Conselho Central

de Lorena /SP, da SSVP - Sociedade de São Vicente de

Paulo.

Conforme seu Estatuto, é uma entidade

civil de direito privado, beneficiente, filantrópica,
caritativa e de assistência social sem fins lucrativos,
que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro

no Município de Cachoeira Paulista /SP.

Tem ainda, por à Ea A lirdes a prática

da caridade cristã pela assi Ê cial, mantendo
estabelecimentos destinad a abrigar pessoas + as

de ambos os sexos, cria e manter serviços destinados

ao atendimento de famílias pessoas necessitadas, tais

como assistência médica, medio ntosa, dentária, moral,

N,

segue... ...



Deputado

ALOISIO VIEIRA

religiosa etc, organizar e manter as dependências que
se fizerem necessárias e que se regerão por regimentos
internos específicos, aprovados pela Diretoria e na confor-
midade do seu estatuto.

No desenvolvimento de. suas atividades

a Vila Vicentina de Cachoeira Paulista não fará distinção
alguma quanto a raça, cor, condição social, credo político
ou religioso, prevalecendo ainda que os benefícios concedi-

dos são de carater gratuito.

À vila Vicentina tendo preenchido

os quesitos da Lei 2574, de 4 de dezembro de 1980, que

estabelece normas para declaração de utilidade pública,
em seu artigo primeiro e incisos, espera convícta o benepla-
cito dos nobres pares desta Assembléia Legislativa do
Estado de São Paul

Sala das Sessões, em

tado Estadual

Divisão de Ordenamento Legistativo

Esta proposição contém
1 assinaturas
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VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Registrada no Cartório dos Registros Públicos e Protestos sob o N.o 46 - Livro A. 2

Entidade Declarada des Utilidade Pública - Lei Municipal N.o 1040/85

Rua Antonio Hummel, 204 - CEP 12.630:000 - CACHOEIRA PAULISTA - SP

€.G.€. 50.015.916/0001.93

Cnchagira Poubista, Ok do dezembro de 1,995

Cantano M-Vy/95
Exmo, Sm AS “fr

Prezato Senhor Deputado:

vimos apelan para seus nobres sentimentos, rogando sua voliosa e decisiva in
terferência junto à Ass. ) j a EE Ja que
nos concedo a "DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PUBLICA ESTADUAL”- Lei no 2, 57h80.

Para instrução do competenteprocesso, anexamosa esta as se =
guintes documentos:

2 Ata de fundação, de 1983 - (primeira diretoria);

3% Ata da última reuniao da diretoria, agabizada em 1h. 17.95;

4 Atestado no 074700/95 - Processa CEAS no 1353/8k, que com -
prova o registro da entidade junto ao CEAS, sob no OPW/8S;

5 Declaração passada peto Sr, Prefeito Municipal, confiamando
que 05 corgos da diretoria nao são remunerados, ratificandoa Ant. 22odo Es
tatuto;

6. Atestado no 05/95, de Idoneidade Moral das diretores, forme,
cido peto flerittssinoJuiz de Direitodesta Comarca;

7993/1998 e Programas de Trabalho referentes 1994/1996;

8, Lei no 1040/95, reconhecendo a entidade como de "titidade"
Púbtica Municipal”;

9. Ata da eleição e posse da atual diretoria, registradaem car
tório;

TO. Ediçãode no 248 do "Jornal do Momento”, Local, com a pulti
cação dos tatanços demonstrativos das receitas e despesas, referentes ao exam
cício de 199% e nês de outulro/95s ,

Com referênciao ota de fundação, cale-nos esctarecen ento
pç a entidade como fundada em 09.09.64, somente em 24,03,85, bs A

Ê odoo primeiro Estatuto,assim como toa primeira diretoria,de.

Consetho Perticutan de Cachogira Poutista, vinculado ao Conselho Central
Lonrena/SP, da Sociedade de Sao Vicente de Pato ( SSVP),

Certos de que VeExcia, com deu prestégio é sua generosidade no
derê cotatiorar com os idosos 606 nossa q subscreremo-nos reiterar
cumprimentos muito atenciosos, eos »

Ademar Mawício da Silva

Presidente

efcópia Pasta



CERTIDÃO
Rua Dr, Bernardino de Campos n.o 469

Fone: (0125) 6061-2299

João do Duus Andrada Junior A. EA Rodrigues Pllous Nato
Oficial Muior Uficial

Oficial do Registro de Imóveis, de Títulos e Documentos

e Protestos, da Comarca de Cachoeira Paulista do Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições,

CERTIFICA, à pedido

verbal ce pessua interessada. e em breve relatório, que

revendo no arquivo do cartório à seu

constar neste Cartéário, no Livro Ac: Pessoas Jurídicas, em

data de 12 de abril de 1998, ma

Vicentina de Cachogira Faulista, a alteração dos Estatutos

da sociedade acima, alterados conforme aasembleia Geral

realizada ave U7 de fevereiro de 1990, 00 reiorido é verdade

jts

de LPPa/ PF

do

cargu,' dele veratficou

registro ne. dé da vila.
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atonio Hummel | — CEP 12630000 — : CACHOEIRA PAULISTA, SP
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OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO



VOA VICENTINA DE CACHOBRA PAULISTA
É - Rua Antonio Hummel, 204 — CEP 12630000 — CACHOEIRA PAULISRA "; = sp

edge é Registro: CGC 56.015.916/0001-93 ' É

“OBRA.UNIDA À SOCIEDADEDE SÃO VICENTE DE PAULO
DD

ESTATUTO Wo lEre eh

CAPÍTULO 1

DA DEROMINAÇÃO, SEDE E FINS

Art. 1o1o 7 Vila Vicentina de Cachoeira Ppuliata, consti
tuida em 09.09.9. 1964, é uma entidade civil de direito privado, benefi-

-“cente; filantrópica,” varitutiva-e de assistência social sem fins'lu”

orativos, que terã duração por tempo indeterminado, seje e:«foro ho, município de Cachoeira Paulísta, Estado de São Paulo. e
Art. 22 - A Vila Vicentina de Cachoeira Ppulista tem por

finalidade a prática da caridade cristã pela assistência social:
I - Manter, estabelecimentos Pestiusidos a abrigar pes

soas idosas de ambos os sexos;

II - Criar e manter serviços destinados ho atendimento
de famílias e pessoas necessitadas, tais como asAtafénnia médica, ne
dicamentosa, dentária, moral, religiosa, etc.;

III - Organizar e manter as dependências gue se fizerem
necessárias e que se regerão por regimentos internos específicos, a
provados pela Diretoria e na conformidade dos presentes estatutos.

Arte 3o - No desenvolvimento de suas atividades a Vila

vicentina de Cachoeira Paulista não fará distinção alguma quanto. a ra

ça, cor, condição social, credo político ou relig 1o0so.:'
Parágrafo Único - Todos os benefícios sonpsfiádeas são de

“ carater gratuito. o )

Art. 4o — À Vila Vicentina de Cachoeira Paulista terá um
Regimento Interno que aprovado pelo Conselho Central de Lorena/SP da
Sociedade de São Vicente de Paulo, disciplinaráã o seu funcionamento.

: Art. 502 - A fim de cumprir suas finalidades, a institui-

ção se organizará em tantas Unidades de Prestação de Serviços (UPS) ,
quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão Fria Regimento In

terno do aludido Art. 4o.

Parêgrafo Único - A Vila Vicentina de Radimeias Paulista.
é vinculada ao Conselho Central de Lorena/SP da Supigiade de São. Vi-

cente de Paulo. 
!

meme mari saemmeme re me DT TIO TITO

Da Administração

Art. 6o - A Vila Vicentina de Cachoeira Peulista “será
administrada por: à

I - Diretoria... 
;

11 - Conselho Central de Lorena/SP da. egináades ae : São
Vicente de Paulo.

Art. 7o — O Conselho Central de Lorena/SP) da Sociedade
de São Vicente de Paulo é o ôrgão fiscalizador da entidade e é consti

tuido por seus membros natos e vogais, na: forma de seus estatutos.

normaa op "tc cpa pps ma atm

| continua ... |
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io Fungieis 204 — CEP 12.630.:000 —' CACHOEIRA PAULISTA :
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Art. as - Compete ao Conselho Central de Lorena/sP da Som
ciodade de Bro Vicente de Paulo:'
Caio " IT - Nomear o Presidente e o Vice-Presidente. E vida, ,Vicentina Her Cachoeira Paulista; :

II - Decidir'sobre xeforuas ão Estatuto: Social; ra
AI - BEGiuAr, sobre extinção da entidade, nos, termos ão,

Pas ER— Decidir sobre a conveniência de alienar; transigir,
dipetaonm. ou permutar bena patrimoniais;' :
od : V - Aprovar o Regimento Interno;

“ VI - Examinar sempre que achar necessário oslivros de

sssstigeação 4da entidade;
VII - Exeuinar o balancete seus stral apresentado Õ, pelo ;

Tesoureiro, opinando a respeito; a
É “VIII - Apreciar os balanços e inventários que. acompanhaa |

relatório anual da Diretoria; É , fia
j IX - Opinar sobre a aquisição de Béns por parte da entá

dag encaminhando o pareger à Diretoria» . é Cegiaros
“Arte 92 = Q Conselho Central de Lorena/SP da Sociedade. “de.

São, Vicente de Paulo, reunir-se-á, ordinariamente uma vez as ano,1 nO)
mês;de. março para: Ra

I — Apreciar o relatório-anual da Diretoria;
tcc" TL.- Discutir e homologar as contas.e o balanço. aprovados!

ela Diretorias - :
he 1 = Arte 102 -'Q Conselho Central de Lorena/&P da Speitdade! :

de: São Vicente de Paulo, reunir-se-á soe aonpdlinransd amorate quando, convo-:
cado pela Diretoria &a Obra Unida. . À RES

25o

Arte 11o -"A Diretoria será constituida de um Presidente,
unificeminsaldento: um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário, A
Primeiro Tesoureiro, um Segundo Tesoureiro, e um Vogal. DA ta ori

e Parágrafo Único- O mandato da Diretoria cerá de. 04:(quem...
tro): anos,não podendo haver mais de uma reeleição consecutiva sem- que

rra o intervalo de uma gestão.

: Arte 122 - Q Presidente eo jace=-Progidante da: vila vicen
tina de: Cachoeira Paulista serão nomeados pelo Conselho Genfra, ne o
rena/SP; da Sociedade de São Vicente de Paulo.

“Parâerafo 1o - O Presidente da Obra Unida esmola.os de
mais menbros da Diretoria, exceto o Vice-Presidente, comunicando: “logo,
a“seguir a composição desta ao Conselho Central de Lorena/SP da;Socie-
ade: de São Vicente de Paulo, ao qual se acha vinculado. - :

' Parêgrafo 22 - À Administração da instituição .e a subatá
tuição “ge qualquer membro de sua Diretoria compete, a qualquer. tempo':,;

onselho. Central de: Lorena/SP. da Sociedade de . São, Vicente de Paulo

“Arte 132 - Compete à Diretoria: É
1 - Elaborar, programa anual de atividades e-executá-lo;

* II'- Elaborar e apresentar ao Conselho Centralíde: Loren
SP aa: Sociedade : ri São. Vicente de Paulo [o] relatório enual de, suas iati-
ada dá Es GÊ E 4 E

III — Entrosar-se com instituições públicas, e “privados. «PB.
ra. mútua colaboração em atividades de interesse comum; : .

mombbly ias neoapápua . .. net



Ruaag Bumnmel, nos é CEP 12630000 — CACHOEIRA PRURIS, = SP:

Registro: CGC 50.015.91PopUNio-93 
preto

AN.es Cumprir” e fazer cumprir o presente estatuto.
“Arte 142 - À Diretoria reunir-se-à no mínimo uma vez por

mês, nos días e horas designados pelo Presidente, e, extraordinaria sei
mente, : quando se fizer neceasário, com designação da matéria: a: o tra

PER

Arte 15o — Compete ao Presidente:' Ei

pe -1'- Representar a entidade ativa e passivamente, qual
cial, e» extrajudicialmente;

E II - Convocar e presidir. reuniões ordinários e extraom
dinári as da Dire toria;

-III — Dirigir e orientar as atividades da Vila Vicentina
de Cachoeira Paulista;

: “ [Y - Nomear os menbros da Diretoria, axcnto o Vice-Pre-
“de acordo com o'Parágrafo 1o do.Arte 12o deste Estatuto;:

V- Assinar cheques, sempre em conjunto com o. id
End É EE,

VI —- Admitir e demitir SuncLonêrios!' -
VII — Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto."
Arte 16o — Compete ao Vice-Presidente:

1 - Substituir o Presidente em Buas Ee ou inpedi Ti a

II - Às sumi r (o) mandato, em caso de a e até e; seu
III IG ETA, de modo geral, a sua cotavoração ao Presi

Arto 17o - Compete ao Primeiro Secretário:
vrTle- Secretariar as reuniões da Diruhonta: e redigir as Ê

competentes atas;II - Publicar todas as noticias das atividades da: entil
dra

“II - Elaborar os relatórios das atividades, em conjun
to. com os demais meubros da Diretoria;IV -“Atender & correspondência, conservando em.“ordem:
toa ha espensente da Secretaria; -

ve ir e manter, em dia Q fichário Ea,“contri-
ia

VI - Ler, nas reuniões as atas da sessão anterior.
ndência dirigida à entidade; 

a

vos VII - Organizar e controlar os serviços, ão. arquivo, e fi
chário E Secretaria; aa ;

: VIII — Executar outros serviços, solicitados pelo redor

48puintes;

IX - Subetituir o RS jog eo Vice-Presidente,

seus: iopebinentos. ss las bro dad É fps Eno ec
Art, 18o - Compete -so“Segundo Secretário:

ei I - Substituir o- Prinsiro “Secretário em suas, faltas. qu
impedimentos, Pprestando-de um modo: geral aasua colaboração a organi-

geral.da:“Secretaria; E

“
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“OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO, |

“II = Ea caso de vacância, assumi r o mandato até o”
Art. 19o - Compete ao Primeiro Tesbuióiro: E

pé co “IL - Arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, |de:“qualquer tipo, donativos em dinheiro ou gêneros, dsnténdo em dia a:
escrituração, toda comprovada; :

II - Pegar as eDntas das despesas com o visto ão. Presá .
! dente;"' :

Err - Assinar cheques, sempre eu conjunto com'o ic cad=
i dem te; 

; k
IV - Apresentar relatórios da receita e despesas - sem

-pre'que forem solicitados e enuslmente remetê-los ao Conselho Central
de ;borena/ SP da Sociedade de São Vicente de Paulo; o

V - Providenciar em: tempo hábil, o recebimento de:ros, dividendos e outros rendimentos; ' 'e VI - Conservar sob sua guarda e resnemania Beie exclu
Siva, o numerário e documentos relativos a tesouraria, inclusive:: con
tas: Pandátias;

E

“

d
é

VII - Apresentar sensstralgento o balencete 'ao Conselho”rel de: Lorena/SP da Sociedade de São Vicente de Paulo; at ds :
VIII —- Manter em estabelecimento de crédito, quantia sem

re, que superior ao salário mínimo vigente na re gião.:

“Art. 20o - Compete go Segundo Tesoureiro: ii
“I - Auxiliar o Primeiro Tesoureiro no desempenho, easuas funções, substituindo-o nas faltas e impedimentos;
II - Em caso de vacância, assumir [o] Finnidado até o.

4

Art. 21o - Compete ao vogal:
" à 1 - À execução de funções ou incunbências solicitadas E E

la Presidência.
. mo Art. 22o - A Vila Vicentina de Cachoeira Paulista, não .

sa a distribuição de lucros ou dividendos a dirigentes e associados
RITO - Parágrafo nico - Importarã em abandono de cargo a falta

da “comparecimento de qualquer de seus membros a três (03) - reuniões
consecutivas, ou seis (06) intercaladas, sem motivo justificável: ou

a dunti Si cado | edi
. Arte 232 - Haverá dois tipos de reuniões: E

eo I - Do Conselho Central de Lorena/SP da Sociedade “ gelo:
“ São Vicente de Paulo, uma vez por ano ordinariamente, e extraordina, mel
shaman te sempre que convocada;

' II - Reunião nensal ordinária da Diretoria e extraordiná
ria sempre que se fizer necessário. :

CAPÍTULO III Cestos

Do Patriuwônio . e .
Art. 242 —- O patrimônio da Vila Vicentina de] Cachoeira tó a

: aulista, serã constituido de bens imóveis, móveis, veículos e semo de!
ventes, ações, apólices da dívida pública, contribuições, legados, - au
ilios e donativos em dinheiro ou gêneros. : E
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Rua Antonio Hummel, 204 — CEP 12.630-000 — CACHOEIRA PAULISTA — SP
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OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Art. 25o - Ro caso de extinção da Vila Vicenti £
chocira Paulista, decidida cem reunião extraordinária, pela unanimida-
de da Diretoria, ec com prévia e empresna, muência dos Conselhos Cen
jral de Lorena/S e Metropolitano de São Paulo da Socicdade de São vi
ente de Paulo, seus bens serão destinados a outra entidade assisten-

cial congénere, com personalidade jurídica, sede e atividades prepon-
derantes no Estado de São Paulo, devidamente registrada no C.N.A.S. —

ROgeltedio

Conselho Nacional de AssistênciaSocial, ou 2umaentidade pública, a
eritério da in stituição-

Art. 26o — É nula do pleno direito, indepondentemente de

declaração judicial ou extrajudicial, a alienação ou a constituição !

de qualquer ônus de ou sobre imóveis de propriedade desta entidade |,

realizadas sem prévia e expressa autorização dos Consclhas Central:
e gor na/ EE c Metropolitano de Jão Paulo da Sociedade de São Vicente

e Paulo.

Art. 27o - Todas as importâncias recebidas serão deposi-

tadas cm nome da Obra em estabelecimento Lancário ou Caixa Econômica,

e as retiradas serão assinadas conjuntamente pelo Prezidente e Tesou-

reiroe

Paríxrafo Ônico - Para as despesas urgentes « de peque
nas monta, podera o Tesoureiro reter a iwporlôncia necessária, da

qual prestará contas mensalmente à Diretoria.

Art. 28o - Toda renda serã aplicada exclusivamente para

as finalidades assistenciais, sua manutenção ce expediente da Obra, Es

ta, por cua vez, não distribuirá lucros, dividendos ou qualquer outra

vantagem pecuniáriar
Parárrafo Único - A Vila Vicentina de Eaghos Era Paulista

como Obra Unidu à Socicdade de São Vicentu dc Paulo, colã sujeita à

contribuição de 2,5% (dois e meio por cento), destinsda aos ôrgãos hi
erárquicamente superiores daquela Sociedade, nos terwos de sua Regra,

calculada sobre a receita bruta anual, exceto aquelas resultantes de

subvenções ou convênios recebidos ou firmudos com 05 poderes publi
coge

Art. 29o - Os recursos e rendas da Vila Vicentina ãe Ca

chocira Paulista, deverão ser aplicados integralmente no país na manu
tenção doa objetivos institucionais, vedada qualquer remessa para (e)

exteriore

Art. 302 - O mo social du Obra Unida coincidirá com o
ano civil pura efeito de encerranento de Balanço; a escrituração de
todos os atos e fatos contábeis deverá ser feita em livros revestidos
de formalidade legais e os Balanços publicados nos prazos previstos '*
er lei,

Arte 312o — A Vila Vicentina de Cachocira Paulista aceita

gem quaisquer reservas a Regra e o Regulamento da Sociedade de São Vi
cente de Paulo do Brasil, SbrAgandes ss u cumpri-los fielmente.



T+ VILA VICENTINA DE CACHOBHA PAULISTA
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OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Arte 32o — O presente Estatuto social poderá ser reforma
do, no todo ou em parte, a qualquer momento, contanto que não contra-
rie a finalidade principal da Obra, por decisão da maioria absoluta *
dos membros da Diretoria, em reunião especialmente convocada para es”
se fim, com prévia e expressa anuência dos Conselhos Central de Lore

nn/SP e Metropoliteno de São Paulo da Sociedade de São Vicente de Pau
lo, e entrará em vigor na data de seu registro eu Cartório.

' Arte 33o - Os membrosda Vila Vicentina de Cachoeira Pau

lista não respondeu, nem mesmo cubsidiariamente,pelas obrigações so

cinin asguuidas pela entidade.

. Arte 34o — A Obra poderá firmar convênios com outras en

: tidades assistenciais, autárquicas ou com o Poder Público, no interes

ss se de sua manutenção e desenvolvimentos

Arte 35o - Os casos omissos no presente Estatuto Social

É, - e no Rejssimento Interno, serão resolvidos pelu Diretoria e referenda —

E - dos pelo Conselho Central de Lorena/SP da Socicdado de São Vicente de
à Paulo, em consonância com a legislação vigente e cou a Regra da Socie

dade de São Vicente de Paulo no Brasil.

Cachocira Paulista 7 de Va de 1.995.
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“Ata da reunião extraordinária da Diretoria da Vila Vicentina
* de Cachoeira Paulista/SP, realizada em 07.02.95 para reforna do Estatu
to Social» Louvado Seja Nosso Senhor Jesus Cristo. —

“oi - Aos;gsete diasdo mês de fevereirodo 1.995 (um mil novecen -
tos e noventa e cinco), às vinte horas, no salão refeitório da entida-
de, reuniram-se os senhores membros da Diretoria para malisaremn as
alterações necessárias eo Estatuto Social, cunpridas as forualidades '
previstasno Art. 32 desse mesmo dispositivo. Declarada aberta a sessão

> e estando ainda presentes'os Srs. José Gonçalves da Silva - Secretário,
Celio Miranda.= 2o Secretário'e Presidente ão Conselho Particular de

" São" Sebastião, Flávio José Bastos - Tesouroiro, Robsmundo de Oliveira
Novasa:- 2o Tegoureiro,José Luiz - Vogal'o Oscar Américo da Silva -
Ncssrodo Conselho Fiscal, o Presidente da entidade, Sr. Ademar Mauri-
cio da Silva falou sobrea necessidadoda reforma, justificandoque as
alterações propostas visam"adequaro Estatuto à Regra da Sociedade de

=: São Vicente de Paulo no Brasil, Depois de exauinados e discutidas, ob-
iserzado:o modelo-nos enviado pelo próprio Conselho Central de Lorena ,
anexo a carta s/n£, datadade 15.10.94, as alterações forem aprovadas

"Por unenimidade,Desta forma, o Estatuto deverá contar cou as modifica
ções a seguir registradas, as quais depoisde aprovadas pelo Conselho
entral de Lorena/SP,.serão encauinhadas para registro em Cartório. AL
ERAÇUES:' Parágrafo Ônicodo Art. 52 (nova redação):“A Víla Vicentina .

ide Cachocira Paulista é vinculada oo Conselho Central de Lorena/SP da
"Sociedade de São Vicentede Paulo." — Inciso II do Bo (nova redação):
;Decidir sobre reformas do Estatuto Soclal;" - IncisoIII do Art. 8o (
ova redação):« "Decidir sobre extinção da entidade, nos termos do Art.

258; " - Inciso IV do Art. 8o (nova redação): "Decidir sobre a conve-
"niência de alienar, transigir, hipotecar-ou permutar vens patrimoniais;"
“Pará rafo Único do"Art. 11o (nova redação):"O manduto da Diretoria

«sera de 04 (quatro). anos, não podendo haver maís de uma 'recleição con-
ecutiva sem que ocorra O intervalo de uma gestão.'! — Parágrafo 2o do
rt. 12o (nova-redação): “A Administração da instituição e a aubstitui

“ção de qualquer membro.do-sua Diretoria coupete, a qualquer tempo, ao
Conselho Central de Lorena/SP da Sociedade de São Vicente de Paulo." -

art. 22o (nova redação): "A Vila Vicentina de Lachocira Paulista, não
"avisa a distribuição de lucros ou dividendos a dirigentes e associados."-
= Inciso"II do Art. 23o (nova redação): "Reunião mensal ordinária da
“Diretoria-e extraordinária sempre que se fizer necessário. - Art. 258
“(nova redação):- "No caso de extinção da Vila Vicentina de Cachoeira
“Poulista, decidida em reunião extraordinária, pela unanimidade da Di-
iretoria,e com“préviae; efprespa anuência dos Conselhos Central de Lo
'rena/SPe Metropolitano de' São"Paulo da Sociedade de São Vicente de-
“Paulo, seus bens 'serão destinados a outra entidade assistencial congê
mere," com personalidade jurídica, sede e atividades preponderantes no
“Estadode São Paulo, devidamente registrada no C.N.A.S. - Conselho Na
cional de Assistência Social,ou naatividade pública, a critério da
“instituição. — Art. 262o (nova redação):"É nula de pleno direito, in-
dependentementede declaração judícial ou extrajudicial, a alienação!
ou. a constituição'de qualquer ônus de ou sobre imóveis de propriedade
desta entidade," realizadas seu-próvia e expressa autorização dos Con» -
;selhos.Central-de. Lorena/SP'o Metropolitadode São Paulo da Sociedade
der São Vicentedo' Paulo."— ,=.=,=.=,=, Dn ad a Te dE ad Ra Re

continua ...

MetoÉ gde

Foda ERAS Sa *ouima . sf

CARDIÃO Sm, ALVES MEDO
o tas

4



ANnpuca é

Rua”“Antonio” Hummel, 204 é

a (nova redação): "Para as despesas urgentes
sede; pequenas monta,: podera o Tesoureiro reter a importância necessã-

rias da qual prestará contas mensalmente à Diretoria." - Parágrafo Oni
elo) do Arte” 282"(nova redação): "A Vila Vicentina de Cachveira Paulista

conta Obra -Unida.a “Sociedade de São Vicente de Paulo, estã sujeita a
Ricontribuição'de'i2,5%' (dois'e meio por cento), destinada aos Órgãos hie -
PRA“rarquicamente-: superiores “dequela” “Sociedade, nos termos de sua Regra,» o
Redlculada: sobre:ia receita bruta anual, exceto aquelas resultantes de
subvenções ou:convênios: recebidos ou firmados com os poderes públicos"
E, “finalizando, 'ro:'Sre' Presidente Adonar Maurício da Silva após agrade-

3,00 T, a presençade”“todos, encerrou a seosão com as orações tradicionais
ida SeSeVePo Para constar, eu José Gonçalves da Silva, 1o Secretário ,
lavrei” apresente ata que-vai por nim assinada 6 pelos deuais membros-

achoeira Paulieta, 07 de fevereiro de. 1.995. Assinarani

Adomar:Maurício"da'Silva'- Presidente, Wanderley Nogueira Escobar — Vi

7 ce-Presidente, !Flávio José: Bastos - Tesoureiro, Robsmundo de Oliveira|
Novaes 22“Tesoureiro,: José Gonçalves"da Silva.= Secretário, Célio Má
iranda-—ipefissoretário, José Luiz - Vogal e Oscar “Américo da Silva: -Mem
bro:ão: Conselho Fiscale=. no ra pia den a

dee

1o Secretário

Presidente

ge cox ALVES saTO
QUERIA



VILA: VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA
Rua Antonio Hummel, 204 — CEP 12.630:000 — CACIIOEIRA PAULISTA — SP

Registro: CGC 50.015,916/0001.93

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

de reuniao externa do dia 7 de nr de TaEta avtorenta aDono dos
ESTATUTOS da entidade:

T- Ademar Maunteio da Situa .... Banséteiro Casado Policial aposentadoSP.
PG - 367.684 - SSP/SP | CPF - 167.570, 118-72 Tel, em 70%k
Residência: Ave Conselheiro Rodrigues Alves, 50- Centro= C. Pauliato/SP

2 - ilandertes Nogueira Escolar+. Bansiteiro Casado Ferigviónio aposentado
RG - 3.064,028 - SSP/SP | EPF = 132.470.508-68 Fel, 67-2108
Residência: Rua Alfredo josé Bittencourt, 50 - Pe Primera - E Puubisto/SP,

3 - Flávio José Bastos ....u.v. . Brasileiro Casado Ferroviânio Aposentado
RG: = 10,218,697 - SSP/SP 1 CPF - 132.474,688-20 Tel, 61-7678:

Residência: Rua lunito Marcondes, f60 - Pitêu - Cachocina Pautista/SP.

+ — Rotamundo de Oliveira Novaes. Bmusiteiro Casado inrosentado COLADIP
PG - 3250.7094 - SSP/SP O 5 CPF = 138.976.778-04 Tel, 61-1906
Residência: Rua Antonio Ferreira, 159- Pitéu- Cachocina Pautista/SP.

5 - José Gonçalves da Sitva «e... Bansiteiro Casado Verdedon attônono
RG — 755.443 - SSP/SP o CPF - 435.622. 308-00 -

Residência: Rua Joaquim Vicira Veiteta, 50 - Chãcana do floinho - E Pautista,

“6- cáfia Miranda see. e Brasileiro Sotleiao Functonânio do INPE
= Te. 537.097 -- SSP/SP CPF- 019,680,888-25Penido, Av, Antonio Comes Filho, 736- Coni. ital, Eurico Elaine Lara/€CP

7 om JOBE dm uso o exmopepçaé get dd e Bagstfriro Vidro Rodoviário arasentalo
RO - SIM ITO- SSP/SP OC CPF - 158.077. 10-44 Teb. 67-1370
Residência: Rua Danbosa Ferraz, 7k - Centro - Cachoeira Palista/SP

8 - Vacas tnérico da Silva c...0. Brasileiro Casado Fucioninio PÉLLico unit.
RG- 13.719.935- SsP/SP CPE - 435,632,.798-53 Tet, 61-2093
Residência: Rua Antonia Hummel, 793 - Pitéu- Cachocina Paulista/SP.

i
t
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| Cachocina ? e aurço de 1.995
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“VILA VICENTINA

Rua Autonio Hummel, 204 —

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Cachosira Paulista,

Ilna. Sra.

Odete Oliveira

Lorcna/SP

E

|

|

CEP 12.630-000 —

Registro: CGC 50.015.916/0001-93

e

LER
a

po

“Prezada Sanhora:

“Touanos a liberdode de vir à presença de V.Sa.,

li

t

E
DD. Presidente do Conselho Central

lo
|

|
t

10 de fevereiro de

DECACHOEIRA PAULISTA
CACHOEIRA PAULISTA — SP

1.995»

Carta no 07/95

reportando-nos a carta s/no desse Conselho, datada de 17 de

tubro de 1994, para passar as suas nãos o ESTATUTO SOCIAL desta

entidade, devidamente reformado com fulcro no Art. 322o dente

mesuo dispositivo, para a devida HOMOLOGAÇÃO.

Junto, tuntém,

dinâria roalizada em OT7.fevureiro.95.

consideração,

c/c Pasta

cópia da ata da reunião cxtraor=

Com, reiterados protestos de elevada estima

firuamo-noa,

Ater cios

AIADZMAR A RÍCIO

mbpte

DA SILVA

PRESIDENTE

R ”

qraesg (EM : re
mm loão



1 CONSELHO CENTRAL LE LORENA

+ Registrado no Cartorio de Registro Civil das Pessoas Jurídicas sob o n.o? LIG

o Rua Hepacaró, 28 .. Centro Diocesano Dom Luis G. Peluso

LORENA — Estado de São Paulo — CEP 12600

| Lorema 24 de março de 1495

À
Í

Vila Vicentina de Cachoeira Paulista

MD. Presildente cfr Adeuar Mauricio da Silva

Cachoeira PaulistagSP

Ed T «

L.S.N.5.J.€

Estimado Confrade:

Conforme sua carta n*r 7/95, retorno-lhe o Estatuto

da Vila devidamente aprovado e reconhecido firmas do cfr. lluascar Na

buco de Abreu Filho presidente do CM de São Paulo c de Odete Vicira

dos Reis de Oliveira presidente do CC de Lorena,
|

— Sem muis suudaçoes vicentina,

: S. S. V. P. - Cousulho Contrel do Lorena.
PRESIDENTE



VILA VICENTINA DE CACHOBRA PAULISTA
Rua Antonio Hummel, 204 — CEP 12630000 — CACHOEIRA PAULISTA —

Registro: CGC 50.015.916/0001.93

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Primeira Ata - Aprovação do Estatuto

P so 015 916/0009 1
Vila Vicentina de

Cochoeira Paulista

Rua Antorio Hume!, 
Hummel, 204

Via. Nha-Ge 12.000
L Cachoeira Paulista - 5P =



ATá

CACHOEIRA PAULISTAS DA SOCIFDADE DE SÃO VICRETR DE PAUJÁ
CIDADE E PARÓQUIA DE CACHOKIRA PAULISTA, LOUVADO SRI
JESUS CRISTO, om 2400301985, PARA A VILA VICENTINA

. LISTA, NA COMPOSIÇÃO DE SEU ESTATUTO!

Aos vinte o quatro dise do mgs de rarço de hum m Gig
«a cinco, ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cr nto, & 9,00 horas,
ns Capela de São Vicente de Paulo, da.Vila Viosntina,3 a Antônio Hua
mel - 204, aob a presidência ão confrais Presidente Francisco Mirenda,
realizou-se ente Assenblária Extraordinóriaa - Dando início sos traba-
lhos, foi composta a mesa com a presença da Diretoria do Conselho "Parti

cular, Presidente do Conselho de Lorena, professor Oscar Peralra cia sem.
Zza,que assumiu a presidência dos trabalhos e palos presidentes da nene
ferências pertencentes à este Conselho. Pelo Prof. Oscar Parsirn dn sm

za foi feita es Oraçãos âricíial e do manuãl e uma leitura espiritãn) von

Cc temp vocação Vicuntina, extrniãa do Boletim Branileiro, A seguir alem

tuou-se a loitura de eta anterior, sendo aprovada por unanimidade. !si-

ts a chamada des conferências, constatamos a presença ds 63 confrodos 3

confreiras assim distribuídas por. confprêncins: - 580 Benedito = OB.

Senhor Bom Josus 07. Sunta Usbeça 0ls São Froncisco de Salles 07, Santa

Luiza de Marilac 05, Nossa Senhora das.“Graças 09 SãO Francisco de Assis

02. Criato Radentor 02, Santa Eávirgen-07. Sonta Teresinha Ol. São Luiz
Conzaga 02, S50 Jono Batista de La: Salle 04, Menino Jesus 0 SãO Sadas,
timo Ole sênto Antônio 01. São Vicente:-de Paulo Ol Es Senhor Bom Besus
de Bocâina 02, - À seguir, foi submetido a aprovação o Estatuto para
& Obra Unidaa "Sociedade às SãO Vicenta de Paulo”, Depois de lido s ais
cutido artigo por artigo do Estatuto foi o mesmo posto em votação q npro

vado por unanimidade - m obra de "VILA-VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTAS.
Depois Ga aprovação do Estatuto, O Presidente do Conselho Gentral da Lo

rena Prof. Oscar Pereira de Souza fez e nomeação a posse do primnisiro
Prenidente e primeiro Vice Prunidento, em atenção sos artigos Bt, item
1 e 12, do Estatuto da Vila Vicentina às Cachosira Paulísta, respectiva

mente - JOS$ LUIZ e WANDERLEY NOGUEIRA ESCOBAR. - Ap0s sua posso O Pre

sidente José Luiz nomcou s empossou cs! demais membros da sus diretoria,
atendendo os artigos 62 « 11 do Estatuto em vigor, ficando asalm consti
tuidas - Presidenta JOSÉ LUiZ, Vico Presidente WANDERLEY NOGUEIRA ESco-
BAR, 1o Secretário RIVAIR DENIZARD ARANTES DA SILVA, 2o secretario STE5S
TIZO, GARLOS DA SILVA, 1o tesoureiro JOAQUIM HUIMEL FILHO, 2o tesoursiro|

LUIS RODRIGUES DA SILVA e o Vogal: Franoisco llrandas fez-se ums coleta
entre Ou presentas para a Caixas do Conselho, E finalizando foã fita uma
xezn em intensão diversngs. Nada mais havendo a tratar a Assenbláin foi
encerrada a qual, eu Antonio Augusto Hibairo, 18 secrotário levrel à co
lhí as assineturase Cachoeira Paulista, 24 de março de 1985. Agsinaram!|
Oscar Pereira de (Souza, YFranoisco Miranda, Josquim Hummel Filho, Manuel

de Siqueira, José Luiz, Vitor Batista Quirino às Silva, José Carlos da
Silva, José Marcelino de Amorim, Sebastião Carlos da Silvs, feludomíiro
Joss ãos Santos e Antonio Machado de Oliveira.

Cachoeira Paulista, 24 de março de 1985.

CONFERE COM O ORIGINAL,

Visto e conforme, fue

Francisco MirandaePresidento ão Congslho Particular.
" de Cachoeira Paulista

RDa

Presidente da Vila Vicenitira
de Cachoeira Paulista



VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAUL!

Registrada no Cartório des Rugistros Públicos o Protestos sob o N.o 46 - Livro À. 2

Entidade Declorada de Utilidade Pública - Lei Municipal N.o 1040/95

Rus Antonio Hummel, 204 - CEP 12.630-000 - CACHOEIRA PAULIST,

C.G.€. 50.015.916/0001-93

CÓPIA da Septuagésina prineira (PTa, ) ata da reunião de Dinetoria da Vi
Za Vicentina de Cochisina Pautista, realizadaem Ta 17.95 *

Aos catorze dica do mês de noventro de mil novecentos e noventa e cinco,
às 20,00 horas, no satoo refeitórioda Vita Vicentina, reuniursea Diretoria
mais uma reuniao mensal, s0b. a Ê ia do confrade:Ademar Paunteio da Silira,
presentes ainda os Diretores: iipaçe Nogueira Escolar - Vice-Presidente, Flá-
vio José Bastos - Tesoureito, Robsm de Oliveira Novaes - 2o Tesoureiro, fost
Gonçalves da Silva- Secretário, Célio Miranda - 2o Secretârio, Oscor Américo da

Sitra e José Maçcetino de Amorim - Membros do Conselho Fiscal, A sessao leme int-
cio com a6 oraçoes de praxe, apôs a qual,o Sw Presidente recomendou q Leitura *
da ata da reunino anterior que foi sem restrições. Continvando,o Sa, Se
enetónio Leis o material de j que constou do seguinte:Canta no 75-W/95
enviada à CESP/Teutate pp cl pu ap pis Dar ss
disportveis nague£a empresa conforme uma açao nos foi apresentoda;Canta
no 76-V//95 enviada ao Sr, Prefeito Municinal pa a ria Municipal para
e agatizaçao de uma teatralno dia 22, 10,95, cuja receita será revertidaem
tenefíciodo Nota das pobres; Canta no 77-VV/95 enviadaoo Sr Prefeito Munici -
pal solicitando quxttio para as obras de reformas das casas des asiltados; Carta '
no 78/95 enviada à Secretaria da Pamoçao Social solicitando gêneros aLiment!-
cios para o mês de noventro/95; Cantano 79-WV/95 enviadaao Meitiosimo Srs Ê
de Direito solicitando ATESTADODE FUNCIONATENTO DA VILA VICENTINAE DE JDONEJDA-
DE MORAL das nossos diretores, objetivando instmia o junto à Assessoria*

Técnica da Assembléia istativa do Estadode Sao Paulo pera obtermoso Lltulo *
de UTILIDADE PIBLICA APUALs Carta no 80/95 enviada ao Sr Prefeito Munici -
pal soticitando DECLARAÇÃO registrando que 05 cargos da dinetoria nao sao 1emine-
nados, tura not nis 1 pisar aresta nuniindaaia juntos dó Movida á

isenção do pagamento do JPTI/96, a exemplo do ano anteriaa; Canta no 82:/V/95 a -
gradecendoao Sa, Prefeito Municipal pela cessão do Featro Municipal no dia 22o *
próximo passado; Carta n$ 83-VY/95 respondendo a uma consutta do Merittssimo Sa,
quiz de Diteito sobre a prestação de serviços gratuitos, pasto dilidoado, polo quan
danciaio Genfsio Shnpio Anmeim, afs o dia PO de junho Gltino; Carta s/n da Conta
sao de Festas de Sao Vicente de Panto comunicando-nasq repasse da importância de

q

R$ 7.200,00 para nas obras de reforma dia salao anexo àcente de Pauto; Olido Moi ia e Comarca focal T
comunicando-nos que o sentenciado Benedito Ostrasuhy de Oliveira devenê prestar *

seuriços gantuitos neiia dhÉidade, pos e mus 3,00 horas semanais axé sbfados ,
dovingos e feriados; Oftcio no 4.976/95 do Merittssimo Juiz de Dixeito consultan-
do se o sentenciadoGenésio Sérgio Amorim vem cumprindo a medida que Lhe foi im-
posta, 70 de junho de 1.995; Relação dos empregados da Nossa Caixa/liosso Ban
co que fi deaçao de R$ 60,00 para compra de cimento e apbicação na reforma”

dos casas Aphs, o St, Presidente solicitou ao Tesoureiro a Leitura da Balancete
do mês de outubro/95, o qual depois de anabisado e discutido a vista de um gráfi-
co demonstrando receita e despesas, fai ques a assinadopelos presentes, cujos
números registramos: SALDO de setembro/95-R8 275,50, Mensalidades recebidos - R$
290,00, Donativos de pessoas flaicas - R$ 4.237,48, Campanhase Pomoções - R$
praias detail aoa at 745,00, DESPESAS: Satérios - R$ 636, 46,
neirá jários = A j - 964,84, Remédios - “307, % -Lis Funeral (Blono Mútuo! Nora Vida)RR 70,00 Mitra e o nidãs Melo,
312,02, Reforma do imbvel - R$ 775,90, Conserto do Auto, Brasília - R$ 187,32
SABESP (água) - 772,69, ELEFROPAULO (luz) - R$ 172,29, Gãs de cozinha GIP) - R$
50,00, Gasatira p! Auto Brasftia - R$ 176,40, Saldo para Novembro/95 - R$ 198, 43,



VILA VIGENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA
eae

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Registradano Cartório des Registros Póblicos& Protestos sob o N.o40 - LivraÀ. 2

Extidado Declaroda do Utilidade Pública - Lei Municipal N.o 1040/05

Rua Antonio Hummel, 204 - CEP 12.630-000 - CACHOEIRA PAULISTA - SP

€.G.C€. 40,015.916/0001-93

-

continuação. «2

Na sequência o Su, Presidentefalou das reformas que estao sendo realizadas nas
po reg ppa 4 a, cede de esgo -
tos com problemas, telhados e rede eltrica necessitando de revisao, foras e ab
quadrias podres, obras essas inadiáveis para nao cofecar em risco as pessoas que
netas haliton. Disse que o rilno É tento devido aos poucos recursos que disponos!

a AD Ra a Coe, Ee ARSAMO prado cidoe » com O conco. É x ao
Ds neto aeumiço de Vipltdria Sanitária iai esabdição do de *
funcionamento, esclareceuo Su, Presidente que deverá fica pronto ainda este mãss
Nada mais havendoa tratar, a sessao fai encerradaàs 22,15 horas. Para constar,
eu, José Confatves da Silva - Secretário, lavrei a presente ata que depois de Lida
e discutida, se aprovada, ser assinada, Cachoeira Paulista, TR de novembro de
1.99% LouvadoSeja Nosso Senhor Jesus Cristo, Ass. Ademar Tannlcioda Silva, Jost
Gonçalves da Silva, llandertey Nogueira Escola, Flâvio Josk Bastos, Robsmundo de.

cor Américo da Sitra e Josk Marcelino de Amorim.Oliveira Novaes, Cétio Miranda,

F so 015 916/0001-93 1
Vila Vicentina de

Cachoeira Paulista

Rua Antorio Hummel, 204

Via. Nha-Ge 12.630-000

L Cachoeira Paulista - SP |



Secretaria da Criança, Família e Bem-Estar Social

CONSELHO ESTADUAL DE AUXÍLIOS E SUBVENÇÕES
Rua Gansbra, 264 — 4o e 5o andares -- CEP 01316-010 — Belo Vista — fone: 37.9453 — FAX 381072
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Po sttura Municcpal ds Cxvpedsa Deudista
(Vala do Daaita - Estado de São Paulo

SILVIO CAPUCHO RUMMEL, Prefeito Municipal

de Cachoeira Paulista, declara para os devidos fins,

que os cargos dos Diretores da Vila Vicentina de

Cachoeira Paulista, não são remunerados,

Por ser verdade, firmo a presente de-!

claração, para que produza seus efeitos legais.

Cachoeira Paulista, 22 de novembro de 1995,

a ato

. Too cantOR
O LE da

ILVIO CAPUCHO HUMMEL

Prefeito Municipal

Avenida Cotonei Domicianó, d2 « Telefone (0125) 61-1333 . PAX: (0125) 612692MOD. 1032 . Unico - 20 bia - 09/05



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

= CARTÓRIO DO OFICIO JUDICIAL DA UNICA VARA DA COMARCA DE =

= CACHOEIRA PAULISTA =

=ATESTADO No 05/95 =»

O Doutor LUIS FERNANDO CIRILLO, MM. Juiz de Direito desta cidade e

Comarca de Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, na forma da

lei, .

ATESTOA, para os devidos fins,que

a entidade VILA VICENTINA DE CACMOE IRA PAULISTA, com endereço nes-

ta cidade, & Rua Antonio Hummel, 204, C.G.Cl. 50.015.916/0001-93,88

tã em funcionamento, s que desconhece condutas desabonadoras dos *

Diretores abaixo relacionados:

- Presidente! Ademar Maurício da Silva,

- Vice-Presidente: Wanderley Nogueira Escobar,

- Tesoureiro! Flávio José Bastos. a

- 28 Tesoureiro: Robsmundo de Úliveire No gas
- Secretário: José Gonçalves da Silva. puto

“ 2o Secretário: Celio Miranda.

- Vogal: José Luiz.

Conselho Fiscal: 1. José Marcelino de Amori

2. Uscar Américo da Silva.

3. Luiz Evangelista Caetano,

Dado e passado nesta cidade e Comar=

ca de Cachoeirs Paulista, Estado de São Paulo, aos quatorze dias *

do ano de mil novecentos e noventa e cinco (14,

+, Maria Cristina da Silva Anselmo, Dire-

do mês de novembrs

tora de Serviço Jografei e subscrevi.

NDO CIRILLO =

E DIREITO =

= LUIS FE

Goenlicos se1 puttadeo a assinatura do(a:

Dr.(a) on:dunacando
MM. Tuizta) de Diet



VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO
Registrada no Cartório dos Registros Públicos u Protestos sob o N.o 46 « Livro À. 2

Entidedo Decisrado do Utilidade Póblica - Lot Municipal N.o 1049/95

Rua Antonio Hummel, 204 - CEP 12.630-000 - CACHOEIRA PAULISTA - SP

C.G.C. 50.015.916/0001-93

Relatônio das Atividades de 1995

Conforme orientação da Secretaria da Criança, Famíliae Bem-Estar

Social do Estado de São Pauto, crganizmos:o relatório para: ressaltar que a

Vita Vicentina de Cachoeira Paulista continua atendendo aos idosos, de antos*

tator, psicológicae social, assim como alimentação, vestuônios e convivência

familiar,

ATIVIDADES - Passeios, festividades como; Dia dos Pais, Dia das Maes, Dia do

Ancião, Natal, Ano Novo, eventos elvicos e religiosas em a pair

ticipação de todos as idosos, visando integrá-tos ao convívio fanibiarm

ASSISTÊNCIA MÉDICA - Jdosos são atendidos na Posto de Saúde da entidade, em
casos urgentes encaminhados co Pronto Socorro: "unicipal

e cutios hospitais da regiao,

ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA SOCIAL, - Contanas. com apoio da Secretaria da Promoção

acompanham e orientamàs prograrad

ALIMENTAÇÃO- Doaçãode gêneros atimenticios, através da comunidadee de fei-

nantes, É

SEMVIÇOS GERAIS - Serviços de Limpeza e higiene pessoal: contamos com enfer -

meias, faxineiras, Lavadeirae passadeiras

ASSISTÊNCIA RELIGIOSA - Missa às quartas-feiras na capeta de: Sao Vicente de *
Pauto, com o Pároco Joao Bosco,

RECURSOS - Donativos da comunidade, mensalidades das sócios, prmoç des dive

sas e apoio da Prefeitura Municipal,

Cachoeira a +, E outubro de 1.995

Ademar Naunício da Silva

Presidente

ES.
Rosanea R. C. M. da Silve

ASSISTENTE SOCIAL

til CRES = 21787
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Rus Antonio Hommel, 204 — CEP 12630000 —- CACHOEIRA PAULISTA — SP

Registro: CGC 50.015.916/000]-93

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO |

RELABÓRIODAS ARIVIDADES - 199%

- Fundação :: 09: de setembao de 1964
Rua Antonio Hummel, 20%- Pitbu
72.630- 000 - Cachosina Pautista/SP

get

Conscientas das ico a enfrenta4 de do ik iniciada

um atendimento dignificasesa vocaças vicentima, além ações serem

Goias om confonvidade com o batatuto da Entidade, Ee
A antidade £ sem de funcio

nônios da Secratania da Pamação Soelot e do Município, aoÉ onisatação de
Lima, tendo ocanrido X ábiitos duwante o ano À P, Mm colatoems *
am a equipa: P auxilia de estuitônio, 7 2 ; de

Ea saúniao conjunta, entidade e Secaeteniada Paomoção Social, ficou

tatelecido o "Programa da Tunkaliio” que tem como bass o acompanhamento soci, a
mesgencial e de dasenvolicimento humano, vindo de encontra às nacessidadas da

indo o tg ente ianios e rodantânios, cisarco cu inte 4 PE

o eoquena

No. do ano aconteceram TE. ocjuissões, sendo 9 da idisos caBindDO a mo

HANIZENÇÃO/PATRINÔNIO : Na cozinha, juntoao contand
diação dé maes é ones d voluntifa la do sistewa de fas

a os com à implantação de Linhas em canos de cobre ax

Antidas 4 ; fotijões de 13 hg pelos de 45 hg, sistem asse
ofaraça malasaoguamnça, amo var qua co dátigizasLicom cbivaios fona da cceindas,

v

] |



VILA VICENTINA DE CACHOBIBA PAULISTA
Rua Antovio Hummel,204 — CEP 12.630000 — - CACHOEIRA PAULISTA — SP

Registro: CGC 50.015.916/0001-93

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

dinero ppeliici poguans nas redes elétrico: e hidráutica ,
Ê eletrodomésticos,

"Poe nacasaidada faxes” adpixidos TO mesas p e 40 cadeixas des -
monthveis, 2 ventiladores de lato para o io «7 bomba d"ópua para
netisada da água do paço ot a lamndenia,

ani « ASTOR É funtar À nojaiçõo cr it
ARENDINENTO MÉNOCO /ENEERVAGEM : Semanalmente contamos com uma médico *

cedéda a atende até f6 idusas, Duas enfermeiras,
nos dao apoio doze horas por dia, E steaa de nodízio Os casas urgentes sao
enconinhodas as Panto Socoram Municipal Local e hospitais da negiao, conforme

FARINA/LAVANDERJA rap faxineira cedidopela Prefeitura: Municipal tem-
nos oferecido om Los palaco Limpeza,

Na tavandenia, com uma Lavalouna instalada, Zemos *

acsotvido satisfatorimenteo panblena,

LAZER : Para ceruri-ioa, nfstncasoiy mma duto: dim fstuaisiaa patio $

Raes, dos pais, dia do anciaa, Natal, die oner a a Ho tm manos ico *
queciae ein puedo tdo oia mis de. Sao Vicente de Parto às.

— Bincese de Loren, oportunidade ex que a mensagem de Deus & inaminitiia,

Foros Dé MORO ja condado dem atalho a 7 .

dinheiro;

ensglidadesde sócios;

2 d 47,07
E ao Consatho Central/SYP ..cccceserseero 2,32

e ar col eres raso e Ap pasomava 97 FE .. pn
Pasto poa um fado fio aioínio Eioiomimio * 7.90
pe 2 imoos idndos ecccrreaes 3.345,43
Auxttio - gasto em ótitos «. 78,27feia de o ato oba js e
EGUENO ARPONDO RD prÉCiO «e. .crocorcnsenenceneea 5
Peças e seusiços mecânicospara o auto/Brasília 9577
Móveis aiguitios uso dos asitadis .eccrsereoa . 259,80
Consumo de água, dis, pês, dalofonmas a conluatímia 2: 288,65.
Pequenas despesas .cccrsccsanacencencrenccrsonctenas 3,90

TOTAL R$ Ver,5
sesasasae eve pipe aindaa

continua. oa



VIA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA
Rua Antonio Hummel, 204 — CEP 12.630-000 — CACHOEIRA PAULISTA —

Registro: CGC 50.015.916/0001-93 FLS. No, l

, OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO ) o

continuação- 3 -

6. CONST FINAIS: Neste exexcfeio dk com algumas dificntdin -

* Federal, o que acreditamos tenha oconmido tombém com cutxas institui

ques ancigia,

E o trabalho vicentimo da agis sistenático e asganizada
Fast jaE 1a Agdefo six mala aa Ligue que se na prática da covida

a cr de 1.994

ADEPRAR IM) DA SIHVA

PRESIDENTE

VIsro

rosanea R. C. M. da Silvo

ASSISTENTE SOCIAL

CRES - 21797



| Vita “Vicentina de Cachoeira Paulista |
2

(4

|

|

=

t
s

ti

A Diretorin da Vila Vicentina de Cachosita Peulista,promove dinriumente

uma assistência nos idosos em carater de internato, de ambos os vaxos ,

assistoncia medica o hospitalar, alimentação condígno, ventuarion, a
uma convivência social em carater femilisro

Durants aste ano iniciamos com: masculinos Femininos Totnl

Existente em Jonsiro.....crser 17 25 2

Admitidos no ano ..cccecesenes 2 1
Palocidos nO gno ..ccescacseso 6 3

pastatádom no ano cessa PR 2
masarça l

o
s

 1
Le= mL: o

| Possui a Vila Vicentina do Cachoeira Paulista uma peguens tarmacla que
8 presta tambem como consultório medico, médicos de localigndo o do
Posto ds saúde que gratuitamente nos aasícte, Dentistas que em dotar-
minsdos dias nqui vêm olhar os necessitados prestando-lhes assistôncioa

com todo carinho e outros cujas aguas profisgões tembem dão sus coladbo-

rução gratuíta, como voluntérios. :

Uma bos cozinha que serve no refuitório alimentação à tudoa ca assisti
dos, para que todos ne sintam furtos s dencensem em vaz no uniao de ra

“unigo porticipada após es refeições para krataremn uniao social uns com
ou outros asulgos da casa.À

Tratando-go do lazer dos -Nelhimhos, oforecemos-lhes festividades duran
te O pno como: Dia des Múes, Din dos Pala, Dia do Ancião, Natal, Ano
Novo a todos os eventos cívicos e roliglosas.

Todos frequentam as misgas sm nesse copçla, onde 0y anjos vêm ampora-

log espirituslments pora que possa recoBherem num 90no sublime

em 4 La

somos agraciados com donções de amigos, soolca o cempanhas que promo

vemos e procurando sosim, munter diariamente a. munutenção 'do Vila va

contina de Cachoeira Paulista, aguardando, tambem, n ajuda dos POdg--
res Públicos do Estado e Poderal, inclusive Kunicipalo

| Finalizando, vata diretoria sempre nrooura é trebalho para o bom astur
&osg asilados o da Cbra em não

Louvado seja Kosso Se Dk Cristo ”

ud Lui (gates fisof
Tui; nógra o9 Leal '- Prenidonte

ENDEREÇO: Rus Antonio Hummel, 204 — Cachocira Paulista- SP — CEP 12.630

REGISTRO: CGE 50.015.916/0001-93 .. rundudo em 09.09.1964,

OBRA UNIDA: SOCIEDALE DE SÃO VICENTE DE PAULO



VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA

OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

Registrada no Cartório dos Reglstres Públicos o Protestos sob o N.o 46 - Livro À. 2

Entidade Declarado da Uiilidade Pública - Lel Municipal N.o 1040/66

Rua Antonio Hummel, 204 - CEP 12.630-000 - CACHOEIRA PAULISTA - SP

C.G.C. 50.015.916/0001-93

FLS. No.

Programa de Trabalho para 1996:

fundedaem 9 de setembro de: 7.964, registradano CEAS sob no

745/85, declarada UFILIDADE PUBLICA MINTCIPAL pela Lei no 1040/95

FINALIDADE - Assistir a idosos que não apresentem condições de viver na comi

nidade e na companhia de fonitiares devido falto de recursos fi.

ca, psicológica e social, ,

Manutençãoda entidade: sená através de donativos de comunidade,

mao-de-ntrade votuntânios, funcionários da entidade e da Prefeituraflunicim

pal,

AEMVIDADES Desenrotver programas de confraternização: comemorações no Plsm

coa, Dia dos Pais, Bia das Maes, Dia do Ancias, Festas Juninas,

Natale Ano Novo,

| Comemorações rebigionas: Festade Sao Vicentede Paulo, de Fre-
davacoDcuçãos, Mlasos e Tenços na cquela di Sho Vicente de Palm,

Passeios: serao programadas visitas às cidades religiasas & ou

Pato2

As progranações serao avaliadas e acompanhadas pela Diretoria ,

em conjuntocom a Cooulenadora, Poicólogae Assistente Social, visando sem -

pre methoran e ampliar o atendimento ao idosos

Cachoeira E TÃos a de 1.995

io da Silva

Presidente

PZTA ESlo-.
Rosanea R. C. M. da Si

ASSISTENTE SOCIAL

CRES - 21737



VEA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA
Rus Antonio Hummel, 204 — CEP 12630000 — CACHOEIRA PAULISTA — SP

Registro: CGC 50.015.916/000]-93

“OBRA UNIDA À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

PROGRASA DE FRABALIO PARA 1995

2JUSTIFICATIVA/ A :

z a afenecer not ass ida di ; és de Zé

lonia, o anca paço Centimuaa e fute junto ds autanidaias é comnidais “e

Dia dos Pais, Bia do Âncias, Festas Juninas,Matal, ate. ;

- Passeios músiias do óiidisi ciiasas;

Ozanan, Fençose flissas naCapela,

ADE AR DA SILVA

PRESIDENTE
*

Pesa nec ROS ue.

vIsTo

nosanea R. C. M. da Silve

ASSISTENTE SOCIAL

CRES = 21737



PROGRAMA DE TRABALHO DA VILA VICENTINA DE CACHOEIRA PAULISTA PARA 1,994

) I — APRESENTAÇÃO :- »

A Vila Vicentina de Cachoeira Paulista foi fundada em 09 de Setembro de 1.9€4, ,

esta localizada no bairro do Piteu , e sua finalidade e atender idosos de ambos

os sexos com mais de 60 anos de idade , com algumas excessõoes Pessoas de maior '

idade apra , Carentes sem ter condições onde morar , que sao invalidos

samparados , baixa renda e necessitam viver no internato.

II — JUSTIFICATIVA :-

A, Vila Vicentina de cachoeira Paulista , presta serviços aos idosos carentes que

não apresentam condições mínimas de sobreviver na comunidade e na companhia de f
-seus familiares ou pop falta de espaço físico ou por falta de recursos financeiro

Sendo que a maioria dos idosos institucionalizados sao oriundos da zona rural ,
e .

solteiros » viuvos e de acordo com a idade avançada o vinculo familiar e bem dis-

4 tante não apresentando nenhum interesse em zelar pelo idoso .

t A entidade preve todo atendimento necessário ao idoso institucionalizado propor-
o cionando-lhes :- moradia , alimentação , saúde higiene, medicamento , assistencia

+

moral e espiritual , alem de tentar minimizar os condicionamentos negativo que

mais afetam a clientela , tais como : solidao. » abandono afetivo por parte de serv

familiares +, falta de preparação para o declínio da vida , falta de estímulo e '!
convivência comunitaria » sentimento de inferioridade , incapacidade , marginalic

de e acomodação .
III - OBJETIVOS : -

« Objetivo Geral -

- atender integralmente o idoso em regime de internato de modo a satisfazer suas

necessidades basicas o É . . .

Conscientizando seus familiares sabre a problematica do idoso institucionalizado

levando-os a participar de processo de adaptação e do atendimento de suas necessi

dades e de participaçao.

« Objetivo Específico -
e

= organizar os prontuarios da clientela da entidade

- realizar visitas; domiciliares

E e? - acompanhar o idolo no periodo de adaptação
' - organizar , coordenar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos em todas depender

cias da entidade , na higiene pessoal , do ambiente , lavanderia , rouparia , co-

zinha , refeitório + despensa , banheiros , dormitories , escritorio.

= observar o cardápio , alimentação variada e banceada
- Sensibilizar e mobilizar a comunidade as questões relacionados ao idoso , atra-
ves de promoções + palestra e divulgação em orgaos de comunicação ( radio +» jor-
nal, planfletos , cartazes , bem como em escolas )

- integrar e articular grupos comunitarios de idoso e interessados , conjugando

esforços em favor do idoso

ENDEREÇO: Rus Antono Hummel, 204 — Cachoeira Paulista- SP — CEP 12.630

REGISTRO: CGE 50.015.916/0001-93

OBRA UNIDA: SOCIEDALE DE SÃO VICENTE DE PAULO



Vila Vicentina de Cachoeira Paulista |

-. oportunizar aos idoso internados em asilos do municipio a sua participaçao '
na programação dos eventos a” serem realizados no município
- criar e organizar atividades sócio recreativas para os idosos interno », tais
como - programa na TV com liberdade de escolha por eles ; excursão , festa ju-

nina , comemoração dos aniversarios do mes, festa natalina , semana do idoso ,
filmes pará'idoso ( a serem escolhido Pelo idoso ), trabalho manual ( terapia
ocupacional ) , dia dos pais , dia das maes e pascoa .

IV - METAS :—

Atender cerca de 50 idosos , com mais de 60 anos de idade , com atendimento em

saúde ( medico , enfermeira , remedio ), alimentação ( de acordo com a necessi-

dade de cada asilado ) , psicologico ( terapia ocupacional ) , serviço social

( acompanhamento , reuniões , triagem e visita domiciliar ds

V — ORÇAMENTO :—

- Recursos Humanos -

- Presidente

- Escrituraria | d

+ Psicologa

- Assistente Social

- Estagiaria de Psicologia

« Cozinheira :

. Enfermeira

« Medico

« Lavadeira

- Servente
|

; |
- Recursos Materiais -

- alimentação |

» luz e agua !

- medicamentos |

- Pap e leite |
. material de limpeza

. vestuários |

VI - DOCUMENTAÇÃO E TRANSPORTE :-
]

= localização de familiares em outros município z
- Contatós com cartórios dos municípios de origem do idoso migrante , indigente
com vistas a localização de seus documentos.

- Orientação de voluntários da area juridica quanto a organização de sua documen
tação para aposentadoria » e recebimento de pensões do idoso .

ENDEREÇO: Rus Antonio Hummel, 204 — Cachocira Paulista- SP — CEP 42,630
REGISTRO: CGE 50.015.916/0001-93

OBRA UNIDA: SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO



Cachoeira Paulista |

»

- locomoção do asilado para internação e exame .

VII — AVALIAÇÃO :—

A avaliação do Programa será mensalmente , atraves de relatórios elaborados pelos
técnicos da area , à medida que o trabalho for se desenvovendo com o idoso.

A avaliação devera conter sugestoes fundamentais , que subsidiem novo plano de tra
balho que de continuidade ao processo de desenvolvimento do asilo .

Cachoeira Paulista) |, 24 de Março de 1.94 .

| Catenineo, AUS)e
| é ROSANEA R. G. M. DA SILVA

Ansistonto Social

| 
CRAS - aura

PRESIDENTE

1

|
Í
t

ENDEREÇO: Rus Antonio Hummel, 204 -— Cachoeira Paulista - SP — CEP 12.630
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Prefeitura Municipal de: Cachoeira Paulista

Polo Dereilo - Estado do clão Deulo

e Êo LEI No 1040/95, DE 25 DE AGUSTO DE 1995.

"Diciara de Utilidade Pública, a VILA VICENT)

NA DE CACHGEIRA PAULISTAS,

Dr, SILUIO CAPUCHO HUMMEL, Prefeito Municipal '

de Cachueira Paulista, [stado de São Peulo,!

no exercício da suas atribuições legais, fez

saber que a Cêmara Municipel aprovou e ele

Sanciona e fromulge a Seguinte Lelis

Artigo 1o - É declarado de Utilideds Pública para todos !

os fins legais, a VILA VUICENTINA Ui CACHULI

RA PAULISIA, sita | Rua Antonio Hummel,NS 204

no Bairro do Pítéus

Artigo 29 = Esta Lot antrerã- em vigor na cata de sus *

publicação, revogendo-as as disposições ea cc

trário.

| Cachusira Paulísta, 25 de agosto de 1995

CAPUCHO MUMMEL

refeito Municipal

Arquivado em pasta própria,

Pyblicado na Porteris,

Data eupre, CUL
obs Cepucho Hummel

heofe de Gabinete

aércio

Avenida Coronel Domiciano, (92 - Teletone (0125) 61-1333 - FAX (0125) 6t-2592
Mod. 1084 - Único « $0 bls: 50x3 - 08/95
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Vila Vicentina de Cachoeira Paulista |

Ata de posse da Dinetonia da Via Vicentina - (Clra Unida) - , de Cachos
cina Poutiota/SP, oconnida em 09,06,94 Lomrado Seja Nosso Senhor jesus Enisto,

Aos nove dims do mês de gunho do ano de nit novecentos e noventa e qua -
tro, ano da graça do rascirento de osso Senhon jesus Crista, às 79,0) honas, na
Capota de Sao Vicente de Ponto, Bairro do Pitén, nesta cidnie de Cachnoina Pantism
ta'SP, a 424400 teve início con a Sonia “issa, crletaata pelo Feveronviissino Parar
Jva do comunidade Canzao ova - Dircton Espinitrat da Sociedate de Sao Vicente de
Pauta, da Diocese de Lonenn/'SP, com a mrosença de muitos fiéis, 268 a homilia, a
Constcin Odete, nn quatidato de Presidente do Conselho Contra! de lonena!SP, fafou
sofre q SSVP, du vocaçan vitentina, da unidate da onganizeçoo 2 de seus obieiinos!
diante dns diticufiades da pone, da miséria do ser hunano e da finalidade maio *
que E Levar O ADCOMS anó infelizes; agrniceeu a dedicerno da ediscineia entenior 2
dossious multr santa e Lula aoó nusos diretores. Falou, cirvta, da nesponsuliliciae”
de cota mento, dos mrobtezas que netincimente encontrarco no dir-a-dia, nas ue
cor muito incba'ho, hunitdete e tê, gancerag o desafio, soticitondo rms pprsenica!
que quem a PICIS”, que por inicrcessao de Sao icente de Tato (onhua unn feliz *
nestom Deu posse co Presidente 2 Vico-Parsidente da Vita Vicentina, nomeados ac£o

Conselho Centant, ao qual a entitule esta sutondinnda, conforne int, 56o - f Fo da
| Regre da Sociertate de Sao Vicente de Peuto no Brasil, e tnto 12o do Estatuto, tem

= como ass demais nenbros da Diretoria, escolhidos pefa Prrsidente, em olserrância '
am nte 12o = 5 18 do mesmo dispositivo, os quais responienao neta direçao da enti
dade no quatriênio 1994/1998, Dezois da charada das izentros rteitos, o Padre Jvo ”
tontêr pediu as tençaos de Jeus e de San Vicente de Paulo à nova dinetonia que fi
cou assim constituida: Presidente - Adlezca Pauntcio da Silva, Vice-Presidente - T
ardente; MNocucina Escobar, 7o Secretário - José Gonçalves da Sifva, é? Secretário
“— Cébio Binanda, 7o Tessurciao- FrApio Tosé Bastos, 2o Tesonrçino - Robômundo de
OLiveira Bovaca, Vogal - José Luiz, Consntho Fiscal -Tosê Tarcelino Inonin, Eze -
cute! Sirucina de Sitva, doteerar Jimi Sarreira, Cacar Anérico de Sifva e lniz Evan
gotista Cactano. Com a pofaria o Sm luiz Leaf, éxPresidento, lotou de sua adni
nistrnção e apradeceu às antoridrdes e demais pessoca que cofaiorarar consigo, di-
neta ou intinetmente, fazenda a seguir a entrega das chores co nvo Presidente, !
Sax Adênor famnicio da Silva Nela sais harendo a sen inntudo, eu José honçatves
da Silva, secretário, Lavaei a presente ala que será dirnarente Lila, 2 se aprova-
da, assinado. Cachoeira Pantista'S?, 09 de junho de 1,99%, Seguem diversas assina-
ÂUAO,Ce cem eme meme ama ms mm mg mim me msm ms mm mam mm mm emma

Eoté conforme a ariçinal.

Cachoeira Paufiso, 75
au
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Cachoeira Paulista, sexta-feira, 1o. de dezembro de 1995
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Vila Vicentina de Cachoeira Paulista

BALANCETE FINANCEIRO, REFERENTE AQ MÊS: OUTUBRO/1995

Mensalidades recebidas

DONATIVOS

Pessoas Físicas

OUTRAS RENDAS

Campanhas e Premcções

Salários e 13o.

Encargos Previdenciários

DESPESAS ASSISTENCIAIS

Mantr tos

Reméa, s

Auxílio Funeral

Material ce Uso Doméstico

DESPESAS DE PATRIMÔNIO

Imóvel sob Comcdatc-Reformas

Veículos — Brasília

DESPESAS DE CONSUMO

Água

Luz

Gás

Combustíveis

“ALDO existente em 31.10.1995

RECEITA

SALDO anterior, de Setembro/95

CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS

DESPESAS

DESPESAS DE ADMINISTRAÇÃO

636,46

246,67

964.84

1.301,98

1000

312,02

775,90

187,32

172,69

112.29

50,00

176,40

SOMA

Jachoe - Paulista, 31 de dezembro de 1994

Presidt...e — Ademar Maurício da Silva

Tesourciro — Flávio Jcsé Bastrs

Contador — Ivo Capucho da S'lva — TC/CRC/SP. n. 68886

2.588,84

963,22

511,38

198,43

5.145,00

PARECER DO CONSELHO FISCAL: — Nós, os Membros do Conse-

iho Fiscal desta Sociedade, após a conferência realizada nos documentos,

e livros contábeis, achamos por bem que deva ser aprovad> este balan-

vete.

[osé Marcelino Amorim — Oscar Américo da Silva

Luiz Evangelista Caetano
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Vila Vicentina de Cachoeirá Pálilista
OBRA UNIDA: À SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO

BALANCETE FINANCEIRO DO ANO DE. 1994

RECEITA

SALDO existente em: 01.01.1994

CONTRIBUIÇÃO DE ASSOCIADOS

Mensalidades recebidas .

DONATIVOS ,

Pessoas Físicas

OUTRAS RENDAS

Campanhas e Pr.moções

SOMA

DESPESAS

DESPESAS ADMINISTRATIVA

Material de Escritório ; 47,07

Contribuição paga ao Conselho Central 23,32

DESPFSAS ASSISTENCIAIS .

Mant | ntos 3.970,11

Vestuários 27,90

Remédios Poa 0 5,345,43

Auxílio Funeral ' Ro 74

Materal de Uso Doméstico 1.013,89

DESPESAS DE PATRIMÔNIO

Imóvel sob Comodato — Reformas no Prédio 346,35

Veiculos — Peças para a Brasília - 95,71

Móveis e Utensílico 259,80

DESPESAS DE CONSUMO

Agua - . 835,33
Luz ns 805,16

Gás 261,80

Telefone 18,58

Combustíeis 367,98

PEOL AS DESPESAS

SALDO Existente em 31.12. 1994

SOMA

Cachoeira Paulista, 31 de dezembro de 1994

Presidente — Ademar Maurício da Silva

Tesourciro — Flávio José Bastcs

Cuntador — Ivo Capucho da S lva — TC/CRC/SP. n. 68886

5,75

1.220,08

7.629,98

2.765,93

11.619,74

temem

70,39

8.506,54

701.86

2.288,85

3,90

48,20

—ma

[1.619,74

PARECER DO CONSELHO FISCAL: — Nós, os Membros do Cunse-

lho Fiscal desta Sociedade, após a conferênc:a realizada nos documentos,

contas e livres centábeis, somos de parscer que deva ser aprovado este

balancete.

José Marcelino Amo im — Oscar Américo da Silva
Luiz Evangelista Caetano
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Nos termosdo Kem 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 324o à 3o Sessões Ordinárias (de 14/12/95 a 6/02 de 1996),
não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.O.L. 7 de fevereiro de 1996

Dad DAS co
CNTRXADA

-..f

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUS IÇÃtaramena ne md e PIS TIÇÃ
EN:RAaDga

em de/02 Po

Secretário" do Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIGÃU

STRIBUESDI

Ao Senic; “a

com prazo :

Presidente o




